
Art. 85 §11 – Majoração de honorários recursais 

 

O atual Código de Processo Civil completa 10 anos de vigência e já conta com grande 

acervo decisório, a propósito dos mais variados temas que sofreram mudança após sua 

edição. 

A presente coletânea de jurisprudência, elaborada por Mirna Cianci –  e destinada a dar 

base ao “Curso de Direito Processual Civil Aplicado”, escrito por Antonio Carlos 

Marcato, Mirna Cianci e Nelton Agnaldo Moraes dos Santos –, resulta de pesquisa 

efetuada junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Superior Tribunal de 

Justiça, tendo por objeto a análise de decisões proferidas dentro do decênio de vigência 

do Código de Processo Civil.  

Foram aqui destacados os dispositivos que sofreram modificação em relação ao diploma 

revogado e verificado se havia, a respeito deles, decisões jurisprudenciais, trazendo uma 
ilustração representativa no período de 2016 a 2025. 

No primeiro quinquênio, pela falta de jurisprudência suficiente no Superior Tribunal de 

Justiça, vali-me dos julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo, em complementação. 

A partir de 2020 a jurisprudência selecionada passou a ser exclusivamente do Superior 

Tribunal de Justiça, exceção feita aos casos em que a recente legislação modificadora de 

alguns dispositivos do CPC tenha sido examinada somente no âmbito estadual, caso em 

que foi destacada a jurisprudência do Tribunal Paulista. 

A partir de agora tem o Migalheiro acesso à jurisprudência relativa a todas as 

modificações sofridas pelo Código de Processo Civil em 2015. 

Espero que este repertório lhes seja útil! 
 

*** 

 

O CPC/15 inovou com a possibilidade de majoração dos honorários em razão da 

inauguração de novo grau de jurisdição, pelo simples fato do recurso, como forma de 

conter o animo dessa interposição. A jurisprudência delineou a abrangência e os 

pressupostos dessa nova imposição. 

 

Tema Repetitivo 1059 

Tese Firmada 

A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, do CPC pressupõe 
que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal, 

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do 

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do 

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação. 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

REPARAÇÃO DE DANOS. DANO MORAL. VALOR DA CONDENAÇÃO. 

REVISÃO EM JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL. CARÁTER IRRISÓRIO 

NÃO ATESTADO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

PREJUDICADA. HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. A orientação jurisprudencial que vigora no Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que a revisão, em julgamento de recurso especial, do valor da indenização por danos 

morais só se justifica quando atestado o manifesto caráter irrisório ou exorbitante da 

quantia fixada, visto que impedido pela Súmula 7/STJ. 



2. A incidência do óbice imposto pela Súmula 7/STJ impede a apreciação da divergência 

jurisprudencial, diante da constatação da ausência de similitude fático-jurídica entre os 
julgados confrontados. 

3. A jurisprudência desta Corte Superior não admite a majoração dos honorários recursais 

por ocasião do julgamento de agravo interno, tendo em vista que a interposição do 

mencionado recurso não inaugura nova instância. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 2.614.193/MS, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 

Turma, julgado em 23/9/2024, DJe de 25/9/2024.) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
DESNECESSIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

INCIDÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO NO STJ. POSSIBILIDADE. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA CONDENAÇÃO 

NO FEITO. ART. 85, § 11, DO CPC. MAJORAÇÃO INDEVIDA. 

1. Nos termos do art. 253, parágrafo único, II, a, do RISTJ, o relator pode conhecer do 

agravo para não conhecer do recurso especial inadmissível, tal como ocorre na hipótese. 

Além disso, a possibilidade de interposição do agravo interno ao órgão colegiado afasta 

qualquer ofensa ao princípio da colegialidade. 

2. Não há falar em ofensa aos arts. 11, 489, II e § 1ª, e 1.022, II, do CPC, na medida em 
que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram 

submetidas e apreciou integralmente a controvérsia posta nos autos; não se pode, ademais, 

confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de 

prestação jurisdicional. 

3. É assente no STJ o posicionamento de "não ser necessária a instauração do incidente 

de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no art. 133 do CPC/2015, na 

hipótese em que constatados indícios de dissolução irregular da sociedade devedora a 

possibilitarem o redirecionamento da execução contra os sócios" (AgInt no REsp n. 

1.822.894/SC, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 14/2/2022, 

DJe de 23/2/2022). 

4. Inafastável a incidência da Súmula 7/STJ no caso, pois o aresto recorrido decidiu com 
base no suporte fático-probatório dos autos, de forma que a alteração das premissas 

assentadas no julgado, relativamente à dissolução irregular e ao exercício ou não de 

poderes de gestão, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, 

necessariamente, novo exame dos elementos que instruem o caderno processual. 

5. Inexistindo prévia condenação no feito ao pagamento de verba sucumbencial, não cabe 

a majoração dos honorários advocatícios prevista no art. 85, § 11, do CPC. 

6. Agravo interno parcialmente provido, apenas para afastar a condenação em honorários 

recursais. 

(AgInt no AREsp n. 2.217.845/RJ, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 

julgado em 16/9/2024, DJe de 19/9/2024.) 
 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. ART. 85, § 11, DO CPC. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

RECURSAIS. HIPÓTESES DE CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 

MANTIDA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 



1. Os honorários recursais, previstos no art. 85, § 11, do CPC de 2015, são devidos quando 

preenchidos, simultaneamente, os seguintes requisitos: a) a decisão recorrida tiver sido 
publicada a partir de 18/3/2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; 

b) ocorrer o não conhecimento integral do recurso ou o desprovimento, monocrático ou 

colegiado; e c) houver condenação a honorários advocatícios no feito em que interposto 

o recurso. 

2. A interposição de agravo interno não inaugura instância, razão pela qual é indevida a 

majoração de honorários advocatícios prevista no art. 85, § 11, do CPC. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 2.351.172/MG, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quarta 

Turma, julgado em 16/9/2024, DJe de 18/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS RECURSAIS. 

CABIMENTO. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão ou no acórdão, 

obscuridade, contradição ou omissão (CPC/2015, art. 1.022, I, II, e III). 

2. A Segunda Seção, no julgamento do AgInt nos EREsp 1.539.725/DF, concluiu ser 

devida a majoração da verba honorária sucumbencial, nos termos do art. 85, § 11, do 

CPC/2015, quando estiverem presentes os seguintes requisitos, simultaneamente: "a) 

decisão recorrida publicada a partir de 18.3.2016, quando entrou em vigor o novo Código 

de Processo Civil; b) recurso não conhecido integralmente ou desprovido, 
monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente; e c) condenação em honorários 

advocatícios desde a origem no feito em que interposto o recurso" (Rel. Ministro 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe de 19.10.2017). 

3. No caso, provido o agravo interno para reconsiderar a decisão agravada e, em novo 

julgamento, negar provimento ao recurso especial interposto pelo ora embargado, 

impunha-se a majoração dos honorários advocatícios, nos termos do art. 85, § 11, do CPC. 

4. Embargos de declaração acolhidos, para majorar os honorários advocatícios. 

(EDcl no AgInt no AREsp n. 2.572.154/MS, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, 

julgado em 2/9/2024, DJe de 13/9/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 
RECONSIDERAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

CONTRATAÇÃO VERBAL. EXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. CONDENAÇÃO 

GENÉRICA. RECONHECIMENTO DA NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. ACESSÓRIOS DO PRINCIPAL. INCLUSÃO NA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. MULTA 

PREVISTA NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. INAPLICABILIDADE. MAJORAÇÃO 

DOS HONORÁRIOS RECURSAIS PELO DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

INTERNO. MESMO GRAU DE JURISDIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando a corte de origem examina e decide, 

de modo claro e objetivo, as questões que delimitam a controvérsia, não ocorrendo 

nenhum vício que possa nulificar o acórdão recorrido. 

2. Consoante as regras de distribuição do ônus probatório, atribui-se ao autor o ônus de 

provar os fatos constitutivos de seu direito e ao réu os fatos extintivos, modificativos ou 

impeditivos do direito do autor, nos termos do art. 373, I e II, do CPC. 



3. Sempre que possível, a condenação relacionada com obrigação por quantia deverá ser 

líquida. Excepcionalmente, admitir-se-á condenação genérica, quando não for possível 
determinar, de modo definitivo, o montante devido ou quando a apuração do valor devido 

depender da produção de prova de realização demorada ou excessivamente dispendiosa, 

assim reconhecida na sentença, hipóteses em que se seguirá a apuração do valor devido 

por liquidação. Os acessórios do principal, ainda que omissos o pedido inicial ou a 

sentença condenatória, são considerados implícitos e podem ser incluídos na conta de 

liquidação. 

4. Rever o entendimento do tribunal de origem acerca das premissas firmadas com base 

na análise do acervo fático-probatório dos autos atrai a incidência da Súmula n. 7 do STJ. 

5. A multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC não decorre do mero desprovimento do 

agravo interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta 

inadmissibilidade ou da improcedência do recurso para autorizar sua imposição. 
6. A interposição de agravo interno não inaugura instância, razão pela qual é indevida a 

majoração de honorários advocatícios prevista no art. 85, § 11, do CPC. 

7. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 2.391.820/GO, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quarta 

Turma, julgado em 9/9/2024, DJe de 12/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE 

TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO ENTRE EMPRESAS. RECURSO 

DA EXEQUENTE CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO CPC CONFIGURADA. HONORÁRIOS RECURSAIS. 

NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS. 

1. A omissão que enseja o oferecimento de embargos de declaração consiste na falta de 

manifestação expressa sobre algum ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o 

juiz ou o tribunal de ofício ou a requerimento da parte. 

2. Os embargos merecem acolhimento porque, nos termos do § 11 do art. 85 do Código 

de Processo Civil de 2015: "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados 

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, 

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no 

cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os 
respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento." 

3. Segundo orienta a Corte Especial do STJ, além da decisão recorrida publicada a partir 

de 18/3/2016 (CPC), são requisitos concomitantes a falta do êxito recursal (não 

conhecimento/provimento) e a condenação em honorários de advogado desde a origem 

no feito em que interposto o recurso (EAREsp nº 762.075/MT). 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp n. 2.082.468/SP, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado 

em 3/9/2024, DJe de 5/9/2024.) 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS RECURSAIS POR 

INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. OMISSÃO. 

EXISTÊNCIA. 



1. A interposição de embargos de divergência enseja novo grau recursal, tornando cabível 

a majoração dos honorários recursais no caso de indeferimento liminar dos embargos ou 
se o colegiado deles não conhecer ou negar-lhes provimento. Precedentes. 

2. Devem ser acolhidos os embargos de declaração quando existe omissão na decisão 

embargada. 

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão constatada no que tange à 

majoração dos honorários recursais. 

(EDcl no AgInt nos EAREsp n. 2.357.869/RN, relatora Ministra Nancy Andrighi, 

Segunda Seção, julgado em 20/8/2024, DJe de 22/8/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO 

NOS EMBARGOS DE DIVERG|ÊNCIA NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DESCRITOS NO ART. 1.022 DO 
CPC. MATÉRIA NÃO IMPUGNÁVEL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS EM SEDE DE EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Cabem embargos de declaração para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, 

suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual se deveria pronunciar o juiz de ofício ou 

a requerimento e/ou corrigir erro material. 

2. De acordo com a jurisprudência pacífica desta Corte, "No que tange ao pedido de 

majoração dos honorários recursais, este Sodalício firmou a compreensão de que, mesmo 

nas hipóteses de indeferimento liminar dos embargos de divergência, afigura-se cabível 

a majoração dos honorários recursais, porquanto a interposição do recurso uniformizador 
inaugura novo grau recursal.." 

(AgInt nos EAREsp n. 1.462.128/SP, relator Ministro Jorge Mussi, Corte Especial, 

julgado em 22/6/2021, DJe de 24/6/2021.) 

Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes. 

(EDcl no AgInt nos EAREsp n. 2.163.949/RJ, relator Ministro Humberto Martins, Corte 

Especial, julgado em 11/6/2024, DJe de 14/6/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO DENEGATÓRIA DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. 

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PRECONIZADOS PELO ART. 932, III, 
CPC (ART. 544, § 4º, I, DO CPC/73). HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. LIMITE 

MÁXIMO ATINGIDO. MAJORAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO PARA 

AFASTAR OS HONORÁRIOS RECURSAIS. 

1. Não se mostra viável o agravo em recurso especial que, apresentado em desacordo com 

os requisitos preconizados pelo art. 932, III, do CPC (art. 544, § 4º, I, do CPC/1973), não 

impugna os fundamentos da respectiva inadmissibilidade (ausência de violação do art. 

1.022 do CPC). 

2. Inviável, in casu, a elevação da verba de sucumbência a título dos chamados honorários 

recursais se ultrapassar o limite máximo estabelecido pelo Código de Processo Civil. 
3. Agravo interno parcialmente provido para afastar os honorários recursais. 

(AgInt no AREsp n. 2.551.391/BA, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, 

julgado em 19/8/2024, DJe de 22/8/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO IMPUGNADO 

DE FORMA ESPECÍFICA O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 



APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 182 DO STJ. SÚMULA N. 7 DO STJ. INSURGÊNCIA 

GENÉRICA. HONORÁRIOS RECURSAIS. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

1. A parte Agravante, no agravo em recurso especial, deixou de impugnar, de forma 

específica, um dos fundamentos da decisão que não admitiu o recurso especial na origem, 

qual seja, o óbice previsto na Súmula n. 7 do STJ. Incidência da Súmula n. 182 do STJ. 

2. Conforme remansosa jurisprudência desta Corte, "[a] impugnação da Súmula 7 do STJ 

pressupõe estrutura argumentativa específica, indicando-se as premissas fáticas admitidas 

como verdadeiras pelo Tribunal de origem, a qualificação jurídica por ele conferida e a 

apreciação jurídica que lhes deveria ter sido efetivamente atribuída. [...] O Recurso daí 

proveniente deveria se esmerar não em simplesmente reiterar as razões do Recurso 

Especial ou os argumentos referentes ao mérito da controvérsia, mas em demonstrar 
efetivamente que a referida Súmula não se aplica ao caso concreto e que, portanto, seria 

desnecessário revolver o acervo fático-probatório dos autos para a análise da insurgência" 

(AgInt no AREsp n. 2.371.208/PB, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

julgado em 18/12/2023, DJe de 20/12/2023). 

3. Ao final da peça recursal, a Recorrente limita-se em postular a exclusão dos honorários 

recursais sem antes apontar o equívoco da decisão recorrida. Não se indicam, conforme 

exige o princípio da dialeticidade, os pressupostos fáticos e jurídicos que, no caso, 

desautorizariam a majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais, razão pela qual 

o pedido subsidiário é incognoscível. 

4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 
(AgInt no AREsp n. 2.346.013/SP, relator Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda 

Turma, julgado em 19/8/2024, DJe de 22/8/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. VÍCIO DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA N. 283 DO STF. 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INCOMPETÊNCIA DO STJ. 

RAZÕES RECURSAIS DEFICIENTES. SÚMULA N. 284 DO STF. INCIDÊNCIA. 

HONORÁRIOS RECURSAIS. FINALIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. Afasta-se a alegação de vício de fundamentação quando a decisão recorrida assenta-se 
em fundamentos hábeis e suficientes para amparar as conclusões adotadas, sendo 

desnecessária a menção específica a todos os argumentos suscitados pela parte. 

2. A ausência de impugnação específica de fundamento suficiente, por si só, para manter 

incólume o julgado impugnado configura deficiência na fundamentação (Súmula n. 283 

do STF). 

3. Refoge da esfera de competência do Superior Tribunal de Justiça o exame, em sede de 

recurso especial, da alegação de ofensa a dispositivo da Constituição Federal. 

4. Incide o óbice previsto na Súmula n. 284 do STF na hipótese em que a deficiência da 

fundamentação do recurso não permite a exata compreensão da controvérsia. 

5. Consoante entendimento firmado pela Segunda Seção, o intuito da norma inserta no § 
11 do art. 85 do CPC é o de desencorajar a interposição de recursos impertinentes e 

procrastinatórios e não propriamente remunerar o trabalho do advogado (AgInt nos 

EREsp n. 1.539.725/DF), de modo que a majoração da verba honorária em meros 3% não 

carece de maiores esclarecimentos. 

6. Agravo interno a que se nega provimento. 



(AgInt nos EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp n. 2.272.331/SP, relator Ministro João 

Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 1/7/2024, DJe de 8/7/2024.) 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 

INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. HONORÁRIOS RECURSAIS. 

MAJORAÇÃO. REQUISITOS. OBSERVÂNCIA. DECISÃO MANTIDA. 

1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do 

contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 

2. Somente em hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da 

indenização por danos morais arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte permite 

o afastamento do referido óbice, para possibilitar a revisão. No caso, o valor estabelecido 

pelo Tribunal de origem não se mostra excessivo, a justificar sua reavaliação em recurso 
especial. 

3.Preenchidos os requisitos para cabimento dos honorários recursais, a majoração da 

verba constitui imposição legal e independe de trabalho adicional. 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp n. 2.537.879/SP, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta 

Turma, julgado em 17/6/2024, DJe de 20/6/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. .AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO. HONORÁRIOS RECURSAIS. CABIMENTO. RECURSO 

ACOLHIDO. 
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil (CPC), os embargos de 

declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 

corrigir erro material eventualmente existentes no julgado. 

2. Este Tribunal consagrou o entendimento de que apenas é devida a majoração da verba 

honorária sucumbencial, consoante o disposto no art. 85, § 11, do Código de Processo 

Civil, se estiverem presentes os seguintes requisitos, simultaneamente: (a) decisão 

recorrida publicada a partir de 18/3/2016, momento em que entrou em vigor o novo 

Código de Processo Civil; (b) que do recurso não se tenha conhecido integralmente ou 

que ele tenha sido desprovido, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente; e 

(c) condenação em honorários advocatícios, desde a origem, no feito em que interposto o 

recurso. 
3. A majoração dos honorários na forma prevista no art. 85, § 11, do CPC justifica-se pelo 

manifesto propósito da regra processual de desestimular a interposição de recursos 

infundados pela parte vencida, honorários que podem ser arbitrados pelo órgão colegiado 

em agravo interno ou embargos de declaração quando não fixados na decisão monocrática 

que aprecia o agravo em recurso especial. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos integrativos, para majorar em 10% (dez 

por cento) o valor dos honorários de sucumbência já arbitrado (na origem), nos termos do 

art. 85, § 11, do CPC, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos § 2º 

desse dispositivo, bem como os termos do art. 98, § 3º, do mesmo diploma legal. 

(EDcl no AgInt no AgInt no AREsp n. 1.723.732/RJ, relator Ministro Paulo Sérgio 
Domingues, Primeira Turma, julgado em 26/2/2024, DJe de 29/2/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PREPARO APÓS INDEFERIDO PEDIDO 

DE GRATUIDADE FORMULADO NO RECURSO. INTIMAÇÃO PARA 

REGULARIZAÇÃO DO PREPARO NOS TERMOS DO ART. 99, § 7º, DO CPC. NÃO 



ATENDIMENTO. DESERÇÃO. SÚMULA N. 187 DO STJ. IRRETROATIVIDADE 

DOS EFEITOS DA CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. MAJORAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS RECURSAIS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. REJEIÇÃO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1."É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente 

não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos" 

(Súmula n. 187 do STJ). 

2. Quando a parte, após indeferido o pedido de gratuidade formulado no recurso, 

regularmente intimada, nos termos do art. 99, § 7º, do CPC, não comprova, no prazo 

assinado, o recolhimento do preparo na forma devida, o recurso especial é considerado 

deserto. 

3. A concessão da gratuidade judiciária não tem efeito retroativo, de modo que o 

deferimento do pedido de gratuidade, posterior à interposição do recurso, não isenta a 
parte do recolhimento do respectivo preparo. 

4. É adequado majorar, em desfavor da parte agravante, os honorários advocatícios em 

15% sobre o valor já arbitrado na origem, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, quando o referido percentual não se mostrar desproporcional ao valor da 

causa utilizado como parâmetro na instância ordinária. 

5. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 2.375.493/SP, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quarta 

Turma, julgado em 9/10/2023, DJe de 16/10/2023.) 

 

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - ART. 85, § 11, DO CPC - 

MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM GRAU RECURSAL - 

IMPOSSIBILIDADE EM CASO DE PROVIMENTO PARCIAL OU TOTAL DO 

RECURSO, AINDA QUE MÍNIMA A ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO 

JULGAMENTO - FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA DE EFICÁCIA VINCULANTE - 

SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pressuposto da majoração da verba honorária sucumbencial em grau recursal, tal 

como estabelecida no art. 85, § 11, do CPC, a infrutuosidade do recurso interposto, assim 

considerado aquele que em nada altera o resultado do julgamento tal como provindo da 

instância de origem. 
2. Fincada a premissa, não faz diferença alguma, para fins de aplicação da regra legal de 

majoração dos honorários em grau recursal, se o recurso foi declarado incognoscível ou 

integralmente desprovido: ambas as hipóteses equivalem-se juridicamente para efeito de 

majoração da verba honorária prefixada, já que nenhuma delas possui aptidão para alterar 

o resultado do julgamento, e o recurso interposto, ao fim e ao cabo, em nada beneficiou 

o recorrente. 

3. Sob o mesmo raciocínio, não se aplica o art. 85, § 11, do CPC em situação concreta na 

qual o recurso tenha sido proveitoso à parte que dele se valeu. A alteração do resultado 

do julgamento, ainda que mínima, é decorrência direta da interposição do recurso, 

configurando evidente contrassenso punir o recorrente pelo êxito obtido com o recurso - 
ainda que mínimo ou limitado a capítulo secundário da decisão recorrida, a exemplo dos 

que estabelecem os consectários de uma condenação. 

4. Jurisprudência da Corte Especial e das Turmas de Direito Público e de Direito Privado 

do Superior Tribunal de Justiça consolidada no sentido da incidência do art. 85, § 11, do 

CPC apenas nos casos de não conhecimento ou total desprovimento do recurso. 

Precedentes citados: AgInt nos EAREsp n. 762.075/MT, relator Ministro Felix Fischer, 



relator para acórdão Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, julgado em 19/12/2018, 

DJe de 7/3/2019; AgInt nos EDcl no AREsp n. 984.256/MG, relator Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 28/11/2022, DJe de 30/11/2022; EDcl no REsp 

n. 1.919.706/CE, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 

12/6/2023, DJe de 15/6/2023; AgInt no AREsp n. 2.095.028/SP, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 26/9/2022, DJe de 28/9/2022; e AgInt no AREsp 

n. 2.201.642/DF, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 

19/6/2023, DJe de 22/6/2023. 

5. Tese jurídica de eficácia vinculante, sintetizadora da ratio decidendi do julgado 

paradigmático: "A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, do 

CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido pelo 

tribunal, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, 

§ 11, do CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que mínima a 
alteração do resultado do julgamento e limitada a consectários da condenação." 

6. Solução do caso concreto: acórdão recorrido que nega provimento ao recurso de 

apelação do INSS, diferindo-se, de ofício, a forma de cálculo dos juros de mora e da 

correção monetária para a fase de execução do julgado, bem como majorando a verba 

honorária em desfavor da autarquia em grau recursal. Não tendo havido alteração do 

resultado do julgamento que tenha sido decorrência direta e exclusiva do recurso de 

apelação interposto, reconhece-se que o tribunal de origem conferiu interpretação ao art. 

85, § 11, do CPC em conformidade com aquela preconizada pelo STJ, impondo-se a 

manutenção do julgamento. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp n. 1.865.223/SC, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Corte Especial, 

julgado em 9/11/2023, DJe de 21/12/2023.) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. (..) HONORÁRIOS RECURSAIS. 

MAJORAÇÃO. CABIMENTO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

(..)VII - No tocante à irresignação acerca da majoração dos honorários advocatícios, assim 

dispõe o § 11 do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015: "O tribunal, ao julgar 

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho 

adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º 
a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao 

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para 

a fase de conhecimento." 

VIII - Agravo interno improvido. 

(AgInt no AREsp n. 2.373.019/BA, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 

julgado em 9/10/2023, DJe de 11/10/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. 

CESSAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO CRIADA POR MEIO DO FUNDEF. 

RESTABELECIMENTO DA GRATIFICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO. AGRAVO INTERNO. ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

(..)IV - Da mesma forma, a jurisprudência predominante nesta Corte orienta-se no sentido 

de que "a sentença ilíquida não obsta à estipulação de um percentual a título de majoração 

de honorários recursais, com base no § 11 do art. 85 do CPC/2015." (AgInt no REsp n. 

1.900.143/DF, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 



10/10/2022, DJe de 13/10/2022). Precedentes: AgInt nos EDcl no AgInt no REsp n. 

1.665.922/RS, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 14/8/2023, 
DJe de 16/8/2023; AgInt no REsp n. 1.900.143/DF, relatora Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Turma, julgado em 10/10/2022, DJe de 13/10/2022; e AgInt no AREsp 

n. 1.571.133/MG, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 4/5/2020, 

DJe de 7/5/2020. 

V - Agravo interno improvido. 

(AgInt no AREsp n. 2.370.441/PE, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 

julgado em 9/10/2023, DJe de 11/10/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO E COMPENSAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. REMENSIONAMENTO DA 
SUCUMBÊNCIA. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 85, § 11, DO CPC/15. LIMITES 

PERCENTUAIS. ART. 85, §2º, DO CPC/15. 

1. Ação declaratória c/c indenização e compensação - respectivamente - por danos 

materiais e morais. 

2. O redimensionamento da sucumbência afasta a aplicação do art. 85, 11, do CPC/15, 

referente a honorários recursais, tendo em vista que não há que se falar em majoração de 

honorários quando há alteração na base de cálculo, em razão de novo arbitramento. 

3. Os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados, em regra, com 

observância dos limites percentuais e da ordem de gradação da base de cálculo 

estabelecida pelo art. 85, § 2º, do CPC/2015, sendo subsidiária a aplicação do art. 85, § 
8º, do CPC/2015, apenas possível na ausência de qualquer das hipóteses do § 2º do mesmo 

dispositivo. Precedente. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp n. 2.107.043/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

julgado em 9/11/2022, DJe de 11/11/2022.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

FIXAÇÃO. HONORÁRIOS RECURSAIS. PRAZO DO ART. 932, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC/2015. INAPLICABILIDADE. DEFICIÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF. 
1. Esta Corte firmou o entendimento de que a majoração de honorários advocatícios é 

devida quando, entre outros requisitos, há o não conhecimento do recurso especial. 

2. O prazo referido no art. 932, parágrafo único, do CPC/2015 deve ser oferecido para o 

recorrente sanar vício de natureza estritamente formal, o que não ocorreu no caso, uma 

vez que não se conheceu do recurso em decorrência de sua fundamentação insuficiente. 

3. Esta Corte considera deficiente a fundamentação quando a parte deixa de refutar 

pressuposto suficiente para manter o acórdão recorrido, apresentando razões recursais 

dissociadas das premissas utilizadas pelo Colegiado de origem. Diante dessas situações, 

é firme na jurisprudência deste Tribunal a possibilidade de aplicação por analogia da 

Súmula n. 284/STF, que incide no caso. 
4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no AREsp n. 2.033.399/SP, relator Ministro Og Fernandes, Segunda 

Turma, julgado em 15/8/2022, DJe de 24/8/2022.) 

 

"[...] é consenso, porque derivada de lição fundamental, a impossibilidade da reforma da 

decisão recorrida que prejudique a situação do recorrente, quando o recurso for apenas da 



parte que será prejudicada, salvo situações excepcionais previstas em lei (caso 

da majoração dos honorários sucumbenciais recursais, previsto no art. 85, § 11, 
CPC/2015)". (EDcl no REsp n. 1.909.451/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, 

Quarta Turma, julgado em 11/4/2022, DJe de 19/4/2022.) 

 

"[...] nos termos do art. 85, § 1º, do CPC, "são devidos honorários advocatícios (...) nos 

recursos interpostos, cumulativamente". De acordo com a interpretação dada pelo STJ, 

a majoração dessa verba ocorre sempre que inaugurada nova instância recursal, e não em 

todos os recursos que tramitam nessa mesma instância (por exemplo, é cabível 

a majoração no julgamento monocrático do Recurso Especial, mas isso não ocorre em 

caso de julgamento de Agravo Interno e Embargos de Declaração; de outro lado, é 

novamente aplicável a majoração quando interpostos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial, etc.)". (EDcl no AgInt nos EAREsp n. 1.692.212/RJ, relator Ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino, Corte Especial, julgado em 24/8/2021, DJe de 14/9/2021.) 

 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINARMENTE O RECURSO. 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS RECURSAIS. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

(..)4. "A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento 

segundo o qual, "com a interposição de Embargos de Divergência tem início novo grau 

recursal, sujeitando-se o embargante, ao questionar decisão publicada na vigência do 

CPC/2015, à majoração dos honorários sucumbenciais, na forma do § 11 do art. 85, 

quando indeferidos liminarmente pelo relator ou se o colegiado deles não conhecer ou 
negar-lhes provimento. Precedente da Corte Especial" (AgInt nos EAREsp n. 

1.334.550/MS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, DJe de 

2/6/2020). 

5. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(AgInt nos EREsp 1603005/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 01/12/2020, DJe 04/12/2020) 

 

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO PELO RECORRIDO EM 

CONTRARRAZÕES. DESPROVIMENTO DA INSURGÊNCIA. 
1. O art. 85, § 11, do Código de Processo Civil estabelece que "o tribunal, ao julgar 

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho 

adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º 

a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao 

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para 

a fase de conhecimento". 

2. Na espécie, considerando que o recurso extraordinário foi interposto na vigência do 

atual Código de Processo Civil, é devida a fixação de honorários recursais. Precedentes 

do STJ. 

3. É pacífico nesta Corte Superior de Justiça que a majoração dos honorários é cabível 
ainda que o recorrido não tenha apresentado contrarrazões, pois se trata de medida que 

visa a desestimular a interposição de recursos pela parte vencida, razão pela qual é 

possível o seu estabelecimento em sede de embargos de declaração, não havendo que se 

falar em preclusão. 

4. Agravo interno não provido. 



(AgInt nos EDcl no RE no AgInt no AREsp 1626251/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2020, DJe 07/12/2020) 
 

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS. ART. 85, § 11, DO CPC/2015. 

AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA EXTENSÃO, 

IMPROVIDO. 

V. Na forma da jurisprudência do STJ, "é devida a majoração da verba honorária 

sucumbencial, na forma do art. 85, § 11, do CPC/2015, quando estiverem presentes os 

seguintes requisitos, simultaneamente: a) decisão recorrida publicada a partir de 

18.3.2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso não 

conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo órgão colegiado 

competente; e c) condenação em honorários advocatícios desde a origem no feito em que 

interposto o recurso", sendo "dispensada a configuração do trabalho adicional do 
advogado para a majoração dos honorários na instância recursal, que será considerado, 

no entanto, para quantificação de tal verba", ou seja, "a lei não exige comprovação do 

efetivo trabalho adicional realizado pelo advogado da parte recorrida para a majoração 

dos honorários. O trabalho adicional realizado pelo advogado da parte recorrida, em grau 

recursal, deve ser tido como critério de quantificação, e não como condição para majorar 

os honorários" (STJ, AgInt nos EAREsp 762.075/MT, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

Rel. p/ acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, DJe de 

07/03/2019). 

VI. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa extensão, improvido. 

(AgInt no AREsp 1658639/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 23/11/2020, DJe 30/11/2020) 

 

HONORÁRIOS RECURSAIS. AGRAVO INTERNO. ACÓRDÃO QUE MANTEVE O 

ENTENDIMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. MAJORAÇÃO DO VALOR JÁ 

FIXADO PELO STJ. DESCABIMENTO. 

1. Constata-se a omissão no acórdão proferido no julgamento do agravo interno, em 

relação ao pleito de majoração dos honorários recursais, já fixados na forma do art. 85, § 

11, do CPC/2015. 

2. Não é cabível a fixação de honorários recursais quando do julgamento de agravo 

interno e de embargos de declaração apresentados pela parte que, na decisão que não 

conheceu integralmente de seu recurso ou negou-lhe provimento, já teve imposta contra 
si a majoração prevista no art. 85, § 11, do CPC/2015. Precedentes: AgInt nos EREsp 

1.539.725/DF (Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 9/8/2017, DJe 19/10/2017); EDcl no AgInt no AREsp 1.623.915/SP (Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 24/08/2020, DJe 

26/8/2020); EDcl no AgInt no REsp 1.827.489/RJ (Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 15/6/2020, DJe 18/6/2020; EDcl no AgInt no REsp 

1716471/MG (Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 13/5/2019, DJe 20/5/2019; e EDcl no AgInt no REsp 1.638.863/RS 

(Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 1º/4/2019, DJe 

4/4/2019). 
3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos. 

(EDcl no AgInt no AREsp 1685513/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 11/11/2020, DJe 17/11/2020) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO 



DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DECISÃO QUE NÃO PÕE FIM AO 

PROCESSO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O acórdão de origem diverge da jurisprudência do STJ que se firmou no sentido de que 

"não cabe a majoração de honorários recursais, com fundamento no art. 85, § 11, do 

CPC/2015, em recurso especial interposto contra acórdão de julgamento de agravo de 

instrumento que não ponha termo à demanda nem, portanto, fixe sucumbência na origem" 

(REsp 1.688.566/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

18/12/2017). 

2. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp 1763725/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/10/2020, DJe 23/10/2020) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 
RECURSAIS. MAJORAÇÃO. ARTIGO 85, §§ 11, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. VALOR FIXADO NA ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECLUSÃO. 

1. 1. O acórdão impugnado pelo recurso especial foi publicado na vigência do Código de 

Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ. 

2. Os honorários advocatícios não podem, com base no artigo 85, § 11, do CPC/2015, 

serem revisados para corrigir o valor arbitrado na origem, eis que a questão já se encontra 

preclusa em virtude da inexistência de interposição de recurso próprio com tal finalidade. 

3. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1235198/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 28/09/2020, DJe 01/10/2020) 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO NA ORIGEM. 

QUESTIONAMENTO INFUNDADO. SÚMULA 284/STF. 

8. Não faz jus a conhecimento a assertiva de violação do art. 85, § 11, do CPC/2015, 

porque, tendo a Corte de origem estabelecido a improcedência total da apelação do ente 

público, sem sentido o questionamento em torno da majoração da verba advocatícia, sob 

o fundamento de que a apelação do ente público ter sido parcialmente provida. Incidência 

da Súmula 284/STF. 

9. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido. 

(REsp 1843337/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
22/09/2020, DJe 09/10/2020) 

 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

ARTIGO 85, § 11, DO CPC DE  2015. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA DE ÓBICE. PROVIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO COM 

READEQUAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEDE A 

MAJORAÇÃO DE  HONORÁRIOS EM SEDE RECURSAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

2. A sucumbência recíproca, por si só, não afasta a condenação em honorários 

advocatícios de sucumbência, tampouco impede a sua majoração em sede recursal com 
base no art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015. 

3. Isso porque, em relação aos honorários de sucumbência, o caput do art. 85 do CPC de 

2015 dispõe que "[a] sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor". 



4. A relação jurídica se estabelece entre a parte litigante e o causídico do ex adverso, 

diferentemente do que ocorre nos honorários advocatícios convencionais - ou contratuais 
-, em que a relação jurídica se estabelece entre a parte e o patrono que constitui. 

5. Acaso se adote o entendimento de que, havendo sucumbência recíproca, cada parte se 

responsabiliza pela remuneração do seu respectivo patrono também no que tange aos 

honorários de sucumbência, o deferimento de gratuidade de justiça ensejaria conflito de 

interesses entre o advogado e a parte beneficiária por ele representada, criando situação 

paradoxal de um causídico defender um benefício ao seu cliente que, de forma reflexa, o 

prejudicaria. 

6. Ademais, nas hipóteses tais como a presente, em que a sucumbência recíproca não é 

igualitária, a prevalência do entendimento de que cada uma das partes arcará com os 

honorários sucumbenciais do próprio causídico que constituiu poderia dar ensejo à 

situação de o advogado da parte que sucumbiu mais no processo receber uma parcela 
maior dos honorários de sucumbência, ou de a parte litigante que menos sucumbiu na 

demanda pagar uma parcela maior dos honorários de sucumbência. 

7. Em que pese não existir óbice à majoração de honorários em sede recursal quando está 

caracterizada a sucumbência recíproca, a jurisprudência desta Corte Superior preconiza a 

necessidade da presença concomitante dos seguintes requisitos: a) decisão recorrida 

publicada a partir de 18/3/2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; 

b) recurso não conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo órgão 

colegiado competente; e c) condenação em honorários advocatícios desde a origem no 

processo em que interposto o recurso. 

8. Na espécie, o Tribunal de origem, ao dar provimento ao apelo da parte ora agravante, 
empreendeu nova distribuição da sucumbência entre os litigantes. Essa circunstância 

impede a majoração dos honorários sucumbenciais, com base no § 11 do art. 85 do CPC. 

9. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1495369/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 01/09/2020, DJe 16/10/2020) 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO. 

6. Quanto aos honorários recursais, a jurisprudência deste Tribunal dispõe que a 

majoração da verba honorária, nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, é cabível na 

hipótese de não conhecimento integral ou de desprovimento do recurso. 
8. Agravo interno improvido. 

(AgInt nos EDcl no AgInt no REsp 1816967/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 31/08/2020, DJe 08/09/2020) 

 

PEDIDO DE AFASTAMENTO DOS HONORÁRIOS RECURSAIS. 

INVIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

4 De acordo com a jurisprudência da Corte Especial do STJ, "é devida a majoração da 

verba honorária sucumbencial, na forma do art. 85, § 11, do CPC/2015, quando estiverem 

presentes os seguintes requisitos, simultaneamente: a) decisão recorrida publicada a partir 

de 18.3.2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil;b) recurso não 
conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo órgão colegiado 

competente; e c) condenação em honorários advocatícios desde a origem no feito em que 

interposto o recurso.  

[...] É dispensada a configuração do trabalho adicional do advogado para a majoração dos 

honorários na instância recursal, que será considerado, no entanto, para quantificação de 

tal verba" (AgInt nos EAREsp n. 762.075/MT, Relator para o acórdão Ministro 



HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/12/2018, DJe 7/3/2019), 

sendo essa a situação evidenciada nos autos. 
5. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp 1111767/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

QUARTA TURMA, julgado em 24/08/2020, DJe 28/08/2020) 

 

HONORÁRIOS RECURSAIS FIXADOS EM 1%. MAJORAÇÃO. INVIABILIDADE, 

CONSIDERANDO A ATUAÇÃO RECURSAL DA PARTE AGRAVANTE. AGRAVO 

INTERNO DO DISTRITO FEDERAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

3. Segundo o § 11 do art. 85 do Código Fux, o tribunal, ao julgar recurso, majorará os 

honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em 

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2o. a 6o., sendo vedado ao 

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao Advogado do vencedor, 
ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2o. e 3o. para a fase de 

conhecimento. 

4. Nessa senda, e à luz dos critérios ali estabelecidos, não vejo como majorar os 

honorários em percentual acima de 1% (um por cento) aos honorários fixados 

anteriormente, considerando que a atuação recursal do Ente Público consistiu unicamente 

na apresentação de contrarrazões. 

5. Agravo Interno do DISTRITO FEDERAL a que se nega provimento. 

(RCD nos EDcl no AREsp 1077485/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2020, DJe 26/05/2020) 

 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 

5. Para majoração dos honorários, o art. 85, § 11, do CPC/2015 expressamente exige a 

valoração da atividade do advogado na fase recursal. Mais que isso, o CPC impõe que 

seja demonstrado qual o trabalho adicional apresentado pelo advogado. A insurgente 

apresentou contrarrazões ao Recurso Especial da parte adversa com fundamentação e 

trabalho suficiente para manter o entendimento judicial da instância de origem. 

6. Por conseguinte e diante das circunstâncias do caso, acolhe-se a pretensão para acrescer 

a condenação dos honorários da parte sucumbente. Será obtido o novo importe dos 

honorários advocatícios com base na majoração de 8% sobre o valor da verba 

sucumbencial fixada na origem. 
7. Embargos de Declaração acolhidos para integrar o julgado e majorar os honorários 

advocatícios em 8% (oito por cento) sobre o valor fixado na origem 

(EDcl no AREsp 1543206/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 22/04/2020, DJe 05/05/2020) 

 

APELAÇÃO. Sucumbente em quase a totalidade da pretensão inicial, arcará o réu, com 

exclusividade, com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios que ora se fixa em 15% do valor atualizado da condenação, nos termos do 

art. 86, § único, do CPC. Sentença parcialmente modificada. RECURSO DO RÉU 

DESPROVIDO E PARCIALMENTE PROVIDO O DO AUTOR, majorados os 
honorários advocatícios em favor do patrono do autor, com base no art. 85, § 11, do CPC, 

de 10% para 15% do valor corrigido da condenação. (TJSP;  Apelação Cível 3000214-

88.2013.8.26.0452; Relator (a): Sergio Alfieri; Órgão Julgador: 35ª Câmara de Direito 

Privado; Foro de Piraju - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/11/2020; Data de Registro: 

09/11/2020) 

 



APELAÇÃO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU – Exercício de 2017 – 

Contrato de alienação fiduciária de imóvel – Legitimidade passiva concorrente – 
Possibilidade de a Fazenda Pública escolher o sujeito passivo da exação - Súmula 399 do 

STJ – Mantido o embargante no polo passivo – Majoração da verba honorária para 15% 

sobre o valor da causa atualizado (R$ 8.048,24 em dezembro de 2018) – CPC, art. 85, 

§11. Recurso desprovido. (TJSP;  Apelação Cível 1004757-17.2018.8.26.0090; Relator 

(a): Octavio Machado de Barros; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Público; Foro 

das Execuções Fiscais Municipais - Vara das Execuções Fiscais Municipais; Data do 

Julgamento: 09/11/2020; Data de Registro: 09/11/2020) 

 

APELAÇÃO – REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ITBI – Fato gerador que se dá com o 

registro imobiliário – CTN, art. 35 – CC, arts. 1.227 e 1.245 – Precedentes do STJ e do 

STF – Repetição a ser liquidada conforme Súmulas 162 e 188 do STJ – Dívida de natureza 
tributária – Juros moratórios e correção monetária devidos conforme os parâmetros 

estabelecidos pelo STF no RE 870.947/SE – Tema 810 e pelo STJ Tema 905 – Majoração 

da verba honorária para R$ 3.000,00 – CPC, art. 85, §8º e §11. Recurso desprovido. 

(TJSP;  Apelação Cível 1038484-55.2019.8.26.0114; Relator (a): Octavio Machado de 

Barros; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Público; Foro de Campinas - 2ª Vara da 

Fazenda Pública; Data do Julgamento: 09/11/2020; Data de Registro: 09/11/2020) 

 

APELAÇÃO – OBJEÇÃO PRÉVIA DE EXECUTIVIDADE – IPTU e MULTAS sobre 

a propriedade – Período de 2010 a 2014 – Imunidade reconhecida na Apelação nº 

0055231-84.2010.8.26.0576 – Falta de prova sobre a alteração das circunstâncias fáticas 
e jurídicas para constituir os créditos tributários – Ônus da exequente - Inobservância do 

disposto no art. 373, inc. I, do CPC - Imunidade tributária restrita aos tributos - 

Prosseguimento quanto às multas - Verba honorária - Majoração para 12% sobre o valor 

total dos créditos extintos. Recurso parcialmente provido. (TJSP;  Apelação Cível 

1003495-97.2016.8.26.0576; Relator (a): Octavio Machado de Barros; Órgão Julgador: 

14ª Câmara de Direito Público; Foro de São José do Rio Preto - 1ª Vara da Fazenda 

Pública; Data do Julgamento: 09/11/2020; Data de Registro: 09/11/2020) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão. Honorários advocatícios recursais. 

Necessidade de majoração dos honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, 

§ 11, do CPC. Omissão sanada. EMBARGOS ACOLHIDOS. (TJSP;  Embargos de 
Declaração Cível 1000363-73.2017.8.26.0648; Relator (a): Isabel Cogan; Órgão 

Julgador: 13ª Câmara de Direito Público; Foro de Urupês - Vara Única; Data do 

Julgamento: 09/11/2020; Data de Registro: 09/11/2020) 

 

No mesmo sentido: 

 

    (TJSP;  Embargos de Declaração Cível 1028362-

11.2015.8.26.0053; Relator (a): Isabel Cogan; Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito 

Público; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes - 2ª Vara de Fazenda Pública; Data do 

Julgamento: 09/11/2020; Data de Registro: 09/11/2020) 
 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO – 

ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS MOLDES DO ART. 

85, § 11, DO CPC – CABIMENTO – FIM INTEGRATIVO. RECURSO 

ACOLHIDO. (TJSP;  Embargos de Declaração Cível 0000172-60.2012.8.26.0053; 

Relator (a): Danilo Panizza; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Público; Foro Central 



- Fazenda Pública/Acidentes - 9ª Vara de Fazenda Pública; Data do Julgamento: 

09/11/2020; Data de Registro: 09/11/2020) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

CHEQUES. ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS COM EFEITO INFRINGENTE 

E FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO PATRONO DO 

EXECUTADO ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ADEQUAÇÃO. PRECEDENTES DO E. STJ. HONORÁRIOS 

RECURSAIS DESCABIDOS, POIS ALCANÇADO O LIMITE LEGAL PARA TAL 

VERBA. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, §11 IN FINE. DECISÃO MANTIDA. - 

RECURSO DESPROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2243722-

71.2020.8.26.0000; Relator (a): Edgard Rosa; Órgão Julgador: 22ª Câmara de Direito 

Privado; Foro de Nuporanga - Vara Única; Data do Julgamento: 09/11/2020; Data de 
Registro: 09/11/2020) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Imputação de omissão ao V. Acórdão por não ter 

majorado os honorários advocatícios, a título de honorários recursais - Não acolhimento 

- Hipótese em que não presentes os requisitos autorizadores da majoração - Embargos 

rejeitados. Como deixa claro o dispositivo legal, é possível majorar os honorários 

advocatícios anteriormente fixados em favor da parte. Por essa razão, no Recurso Especial 

no. 1.575.573 do C. Superior Tribunal de Justiça estabeleceram-se as regras para a fixação 

de honorários recursais. Entre elas, a que só cabe a fixação quando negado provimento 

ao recurso da parte contrária, ou a ele foi negado conhecimento. E a hipótese dos autos 
foi de parcial acolhimento do recurso da própria embargante, não se verificando as 

hipóteses de cabimento da majoração. (TJSP;  Embargos de Declaração Cível 1010311-

34.2017.8.26.0003; Relator (a): Marcus Vinicius Rios Gonçalves; Órgão Julgador: 6ª 

Câmara de Direito Privado; Foro Regional III - Jabaquara - 3ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 09/11/2020; Data de Registro: 09/11/2020) 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.  

IV - Honorários advocatícios. Não cabimento. 

"Quanto  ao  momento  em  que  deva  ocorrer o arbitramento dos honorários  recursais  

(art.  85,  § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado  o  entendimento  segundo o qual 

incidem apenas quando esta Corte  julga,  pela  vez  primeira,  o recurso, sujeito ao Código 
de Processo  Civil  de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua 

fixação em agravo interno e embargos de declaração". 

     "Registre-se  que  a  possibilidade  de  fixação  de honorários recursais  está  

condicionada  à  existência  de  imposição de verba honorária  pelas  instâncias  ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta". 

     "Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais,  deverão  ser  

considerados  o trabalho desenvolvido pelo patrono  da parte recorrida e os requisitos 

previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a  apresentação  de  contrarrazões  [...], embora tal elemento possa influir 

na sua quantificação". 
     "Assim,  em sede de agravo interno, impossibilitada a majoração de  honorários  nos  

termos  do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015". 

VII - Agravo Interno improvido. 

(AgInt no AREsp 1460624/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 09/09/2019, DJe 11/09/2019) 


